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Emenda Aditiva nº 03/2021 ao Projeto de Lei nº 078/2021, de 21 de setembro de 2021.

O Vereador Bolívar Gomes - PSDB, vem por meio deste apresentar Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 003/2021, de 21 de setembro de 2021, o qual “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para que seja acrescentada ao ANEXO III, PROGRAMA: 0028 – Cidade Limpa, a Ação com a seguinte redação:
“Ação: XXX - Esterilização de animais domésticos em situação de rua.
Produto: Garantir a não proliferação de animais domésticos em situação de rua no município.”

Plenário Jorge Von Saltiél, 25 outubro de 2021.

__________________________________
Vereador Bolívar Gomes
PSDB
JUSTIFICATIVA
Mediante a sanção da Lei Municipal Nº 2.092/2021, que inclui os incisos I e II no Artigo 1º da Lei Municipal Nº 1.785, cabe salientar que é de conhecimento público que se faz necessária a previsão de recursos para a esterilização de animais domésticos em situação de rua e, portanto, sendo a Lei de Diretrizes Orçamentárias o documento que faz a ligação entre o Plano Plurianual (PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), pensa-se que esta é a ocasião apropriada para tratar do tema.
Assim, o Poder Executivo poderá prever recursos para a pauta que já atinge todas as comunidades de Caraá e que em alguns casos já é um problema social. Entretanto, o Poder Legislativo, no uso de suas atribuições e sendo representante da população, precisa pautar a questão para que a mesma não se torne um problema sanitário, ocasionando problemas para a saúde animal e, inclusive, humana.
Em virtude das especificações legais, faz-se importante registrar que esta proposição está enquadrada no programa do qual possui ligação, preenchendo as requisições legais necessárias para a inclusão.

Por fim, salienta-se que a aprovação dos nobres colegas edis é parte desta proposição, sabendo que os mesmos são cientes da demanda na área, tanto pelo respeito com os próprios animais quanto pelo sentimento da população.

Certo da compreensão, peço o apoio e a aprovação desta Emenda Aditiva.

__________________________________
Vereador Bolívar Gomes
PSDB

